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Ofício 594/2019 
Ibitinga, 22 de Abril de 2019. 

Assunto: Responde requerimento dos ilustres vereadores Marco Antonio da Fonseca 

e Antônio Esmael Alves de Mira, quanto a informações sobre a forma como é 

realizada a divisão para manutenção de limpeza da cidade. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal 

sob nº 1515/2019 (Requerimento nº 264/2019) quanto a informações sobre a forma como 

é realizada a divisão para manutenção de limpeza da cidade. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 
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Ibitinga, 22 de Abril de 2019. 

PROTOCOLO N° 1515/2019 
REQ: 264/2018 

REF: REQUERIMENTO DOS EXMOS. VEREADORES MARCO ANTÔNIO DA 
FONSECA E ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA. 

Os nobres Vereadores requerem informações sobre a forma como é realizada a 
divisão para manutenção de limpeza da cidade. 

• Como é realizada a divisão setorial para manter a cidade limpa? 

O Setor de Serviços Públicos recebe os requerimentos da população 
através de telefonemas diretamente no Almoxarifado Municipal, 
através de indicações e requerimentos encaminhados pela Câmara 
Municipal feito pelos vereadores locais e através de protocolos na 
Ouvidoria. 
Após os serviços serem avaliados pelo setor competente, faz-se um 
agrupamento dos mesmos para que a limpeza seja feita por região, 
onde os funcionários são direcionados e orientados evitando assim 
gastos excessivos com deslocamento e prestando um serviço mais 
eficiente. 

Assim, esperando ter atendido o requerido colocamo-nos a disposição 
para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

LUÍS ANTONIO GUEDES 
Secretário de Serviços Públicos 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
IBITIN 
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